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DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO

 

Processo Administrativo nº 3838/2023

Pregão Eletrônico nº 047/2023

 

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Emulsão Asfáltica.

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com a unidade requisitante e Procuradoria
Geral do Município com base no Parecer Técnico e Jurídico juntado aos autos, vem neste instrumento tornar público a DECISÃO à impugnação
impetrada, ao quanto se segue:

 

ACOLHIMENTO PARCIAL da impugnação da empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA haja vista as seguintes considerações:

 

Adequar para apresentação de autorização da ANP somente para o vencedor da licitação, de modo a não restringir a participação de
licitantes;

Sendo registro de preço com ata válida por apenas 12 meses, mister que a detentora elabore sua proposta levando em consideração
provável oscilação de mercado no período da execução da avença.

 

Desta forma, decidimos pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso, de acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica Municipal e Comissão
Permanente de Licitações.

 

Caçapava, 31 de agosto de 2023.

 

 

 

 

 

Marcos Eduardo Bertti

Secretário Municipal de Gestão Pública
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo N.º 459/2023

Modalidade: INEXIGIBILIDADE – Art. 74, inciso II, da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: VIVA PRODUCOES CULTURAIS LTDA ME – CNPJ:13.214.279/0001-58

Objeto: CONTRATAÇÃO DO BLOCO DO BARBOSA PARA A PROGRAMAÇÃO O CARNAVAL TAIADA 2023-INEXIGIBILIDADE N.º002/2023

Valor Total: R$ 7.500,00

Autorização de Fornecimento N.º 136/2023
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NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS Caçapava - Edição nº 145, 31 de Agosto de 2023

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade com o decreto n.° 3.068, de
01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o
Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 1.768.196,89 (Um milhão, setecentos e sessenta e oito mil, cento e noventa e seis
reais e oitenta e nove centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

38.210-8 FUNDEB-ITCMD 29/08/23 27.950,88

38.210-8 FUNDEB-IPVA 29/08/23 60.226,35

38.210-8 FUNDEB-RECEB. DE ICMS 29/08/23 1.530.678,14

38.210-8 FUNDEB-VAAR COMPL. 31/08/23 100.609,84

173.010-X CFEM 31/08/23 6.750,81

1606597-6 ITR 30/08/23 3.396,19

109.066-6 PNATE-TRANSPORTE/EDUC. 29/08/23 28.930,68

6.624.008-3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 28/08/23 9.654,00

TOTAL 1.768.196,89

Caçapava, 31 de agosto de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - Contrato n. 129/2022 - celebrado em 08/12/2022, Tomada de Preço n. 012/2022, Processo Administrativo
n. 4215/2022. PARTES: Municipio de Caçapava/SP e a empresa E. Nogueira Construtora Ltda. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de
Reforma e Revitalização de área de prática de esportes e lazer. O presente termo tem por objetivo RESCINDIR UNILATERALMENTE o referido
contrato conforme Art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93. A presente decisão é motiva por lentidão e inexecução parcial no cumprimento do contrato e
prazos estipulados, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
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LEI Nº 6097, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 85/2023

Autor: Vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui

Denomina “Espaço de Educação Cultural e Inovação Ruy Barbosa” o prédio público que especifica e dá outras providências.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 0 9 7

Art. 1º Fica denominado “Espaço de Educação Cultural e Inovação Ruy Barbosa” o antigo prédio público do Grupo Escolar Ruy Barbosa.

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 31 de agosto de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4944, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Convoca a 1ª Conferência Municipal de Juventude do Município de Caçapava.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Juventude do Município de Caçapava, com o tema “Reconstruir no Presente, Construir o
Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação e Bem Viver” no dia 13 de Setembro de 2023, as 9 horas, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Art. 2º A 1ª Conferência Municipal de Juventude tem por objetivo contribuir para a construção e o fortalecimento da Política de Juventude no
Município, constituindo-se como etapa eletiva para a 4ª Conferência Estadual de Juventude, convocada pelo Decreto Federal nº 11.619, de 24 de
agosto de 2023.

Art. 3º A coordenação dos trabalhos da 1ª Conferência Municipal de Juventude será efetuada pela Conselho Municipal da Juventude de Caçapava
- CONJUVE, por meio da Comissão Organizadora Municipal que será a responsável pela organização e realização do evento que trata o artigo 1º
deste Decreto.

Art. 4º Caberá à Comissão Organizadora elaborar o regimento interno da 1ª Conferência Municipal de Juventude, a ser publicado no Diário Oficial
do Município pelo Departamento de Comunicação dos Atos Oficiais.

Paragrafo único. A COMUNI será o grupo responsável por coordenar todo o processo de realização da 1ª Conferência Municipal, com as seguintes
competências:

I - coordenar e promover a realização da Etapa Municipal e seu regimento interno;

II - realizar o planejamento de organização da Conferência Municipal ou Regional;

III - mobilizar a Sociedade Civil e o Poder Público para participarem da Conferência;

IV - viabilizar a infraestrutura necessária à realização da Etapa;

V - aprovar a programação da Etapa;

VI - produzir o relatório final e a avaliação da Etapa;

VII - providenciar a publicação do relatório final da Etapa Municipal ou Regional, cadastrando as propostas e seus respectivos delegados e
delegadas na plataforma digital.

 

Art. 5º O Secretário Municipal do Desenvolvimento Social poderá expedir normas complementares para o fiel cumprimento desse Decreto.

 

Art. 6º As despesas decorrentes da realização da 1ª Conferência Municipal de Juventude correrão por meio de dotações orçamentárias próprias
do Órgão Gestor Municipal do Desenvolvimento Social.

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 31 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda



Prefeita Municipal
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IMPUGNAÇÃO DE EDITAL/SUSPENSÃO

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação comunica o recebimento tempestivo da impugnação interposta pela
empresa SHM CONSULTORIA GESTÃO E SERVIÇOS EM SAÚDE acerca do Edital do Processo nº. 185/2023 - Pregão Eletrônico nº.
0003/2023 - Objeto –Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos na Especialidade de Clinica Médica e Pronto
Socorro Adulto na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava – FUSAM, conforme Anexo I – Termo de Referencia e
Especificação do Objeto, protocolada no dia 30/08/2023, sendo assim fica SUSPENSA a Sessão agendada para o dia 11/09/2023 para
análise e posterior decisão. Caçapava, 31/08/2023. Fernando Luiz Pirino Zanetti – Presidente da FUSAM.
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